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EMEitüT'A: Direito Administrativo. Contrato
Administrativo. Prorrogação contratual.
lnreligência do Art. 57, II da 8.666/93.
Irosribilidade.

t. RHt,Á,'rÓRxCI

Trata-se de solicitação para análise r: manifestação, referente a possibilidade de
prorrogaçáo do CONI'RATO ADMINISTRATíVC] Ne$29/?OL9-PMSIP, celebrado com a
empresa PIHASE PROJETOS, SERVIÇOS DE EhTGENI{ARIA TETECOMUNICAÇÕES LTDA,
cujo objerrs á a COI{TRATAçÃO DE EIvípB"EsA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
PREVENTTVA E COITRETIVA D0 SrST[:]\4,r DE TIUMINAÇÃO pÚnrtcA DA ZONA
URBl\i\lA fl RLlt'!A[,,, do municÍpio de Santa ;:,tirUei clo Pará.

it coÍltrato en(:ontra-s;e vigente, até 27.A2.2021-, prorrogado através do 2q Termo
Aditivo d"rq, 1Í9 *: valor,_

Pc,r esse motivo, a SEMAD encamirhou para esta AfUR, DESPACHO para
providencias c.;uanto a prorrogação clo conLrat() por igualvalor e igual período, constando
ainda, u inr-lir:ação ,Ca IIO'|AÇÃO OIfÇAMEI\l'f,\RiA para as despesas cia prorrogação.

írl c ral;,rt.ól'io.

2. ANÁ1, {Íini I Liti.ÍílIc,r,'t

De início, con'zérn dr:stacar que compete a esta AIUR, prestar consultoria sob o
prisma eÍjtritârrleni:e r1a legislaç:ão vigent(:) rl jrertinen[e, não Ihr: cabendo adentrar em
aspectoÍi rerlativos;i conveniôncia e a opoiturriciade d;r prática dos atos administrativos,
que esiiio rr:ser"v;rrlo:; à eslbra cliscricion;irra do ordenador cle despesas, tampouco,
examinitr qucstóer; de n:rtureza eminenteirr{:rl:e técnica, administrativa, orçamentária e
financeIi.a.

Í]orfirnto, corn ftrndamentos clo Lrl 38, pwtvfigvslo único, da Lei Federal n"
8,666/93, isertta-sr: de l"ocla e clualquer responsabiliciade relativa à obtenção de valores,
justificai.iva, quanticlarles, lirritando-se exciusi'uamente a.os ditames legais.

2.1,, []Â PflÍi:ilÍfiíIn,ititltDH DE AD]TAR Cür1i']'*tr.,'\'[0 AXNDA VIGENT'E" FUNDAMENTOS

JL}RXDirr" üti" t,irit 8,66i6/93.

À r'r:rgulanrenl";rç?Ío u1a duração rlo conlrat; aclministrativo mereceu dispositivo
especiair,oliacro ao discipiinarnento do tenia, i.íata-síl cio art.57 da LeÍ 8.666/93:

Art,57. A durnção C*s contrntos regidos por esta Lei ficará
$dstrits à vigênda rÍas respectivas créditos orçamentários,
exç et o il u tutto aos; rgrk'i ll trv'r,rs;

t - âos: projetos cujos- produtos estejam contemplados nas metas
e:;t.atrek"'cidas no Pia;.rr.r lrlurianual, os quais poderão ser
pr"orrotrlilcicls se holr.iel iniit:res*ce da Administração e desde que isso
tenha sido previsto no ato cunvocatório;
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IJ_:à_.EESta§.aO*.-ti,:..1-rl,i. vlqp§__A. serem executados de forma
çousnu'a"_qu-e_ua,lIri:_.-ir;j,:pras:ra-duraçãoprorrogadaporiguais
e sucessivos rer-lgsfu*_spmJistas à abreuçãqde preços e
qEnd.iq,õ_e.s_UÍrais_ya$tp. jíI§a*.$paraLadministraçã
s e, §.s_slJlta Im e=s!3S i ( G ri fr: i )

Desde ntodo, impõe-se nos ca.sos ili: rlr'orrogação de prazo, a necessidade de
autafiaftia.a$"ox-EÃit-tet daatttçri-d-adg Íj-(ruli|.Í'{ll;i:lt.te.p.a-m-çg[íSüu.!-termo. Dessa forma,
verificar r,;e atenclida tai exiqência, vez q{,1:) {.í}r,sta nos autos, o interesse em manter a
prestaçâo cle :;erviços no".; termos avençado no íjontrâto originário, assim como, reserva da
dotação or6:arnentár'ia p;rra ât'í:ar com as despesa..; objeto do contrato.

Ites;saltrr-se atinda, os termos dr.l {i2 rio art" 57, do mesmo dispositivo legal. Vejamos:

"2c ll'oda prorrr.rgaçã,: <le pr';lz«r deverá ser justificada por escrito e
1,rt]r,,ianiunl-e ítu'iiclL': Lr,i,; I irtiiA autoriciade coinpetente para celebrar
o Ct'rtt lritl;0,"

Fcitas;,is consideraçiir.; irrir.:Íais e análise de estilo, passo à conclusáo.

3. CONC[,USÃO

Dialll"e do exposto, esta Assessoria furídica entende ser possível a prorrogação
contrattr;ll, ní,r-(; mesnlâs cundições do conlr'ai.r:, originário, com o intento de atender aos
intert'l:;r,; c'l iri'il : i r:o.

i\i,.i (-il"i{'r t.'iiii;t': i.rr-r rrr:'Úcecliltiento, lt,:; :.".i.u-.{;e (luel (i condição indispensável pafa
elicácia lr:i1tt: i:i;l; cr,:tt'i r'ílttr§; iir.Lmil-lis:i:r'al:ivos l'ilrri;,1-ior; pclir 14uLnicipalir-lade o atendimento do
art.lr7.§Z i-r'rticoin(j,;Lpiibli,rilçãoresumiclaIcxi.i'ato)CeseuterrnonoDiárioOficial.

iti o pcrecer', S.IvI.1.

l{.*t,ornaln-se os autos para SEMI\)li.

:lrnt;r Izabel do Fará/FA, 15 d ro de 2021.

1\ÍA .\ iii i!,i.,1{A F'[trlES
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